
 

 

PORTARIA ORDINATÓRIA Nº 45, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Institui Grupo de Trabalho para elaboração de 
estudos e relatório visando subsidiar eventuais 
procedimentos administrativos para a revisão e 
atualização do Manual dos Empregados do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado 
de Minas Gerais (CAU/MG). 
 
 

A Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais (CAU/MG), no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 35, III, da Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e pelo 
artigo 152, do Regimento Interno do CAU/MG e, 
 

Considerando o disposto nos artigos 152, XXXIX, artigo 5º, II, c e artigo 10, do Regimento Interno do 
CAU/MG; 
 

Considerando o Manual dos Empregados do CAU/MG, instituído pela Portaria Normativa nº 02, de 22 
de julho de 2019; 
 
Considerando que o Manual dos Empregados do CAU/MG foi revisado pela última vez em dezembro 
de 2018;  
 
Considerando a possível obsolescência e eventual defasagem de suas disposições;  
 
Considerando a necessidade de revisão e atualização periódica do referido Manual. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir, a partir de 27/12/2023, Grupo de Trabalho para elaboração de estudos e relatório 
visando subsidiar eventuais procedimentos administrativos para a revisão e atualização do Manual dos 
Empregados do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais (CAU/MG). 
 
§ 1º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros do CAU/MG: 
 
 

NOME CARGO 
Diogo Ubaldo Braga Arquiteto Analista 

Gabriel Motta Moreira Advogado 
Livian Fernandes Hott Contadora 

Maria Elisa de Andrade Vasconcelos Assessora Técnica 

Nilton Sete de Almeida Soares Gestor de RH 
 
 

§ 2º O Grupo de Trabalho será presidido pelo Arquiteto Analista Diogo Ubaldo Braga. 
 

§ 3º O quórum mínimo para funcionamento do Grupo de Trabalho é de 3 (três) membros. 
 

§ 4º As decisões serão tomadas por maioria simples. 
 

§ 5º Fica designada como Secretária do Grupo de Trabalho a Assessora Técnica Maria Elisa de Andrade 
Vasconcelos. 
 



 

 

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho realizar estudos, confeccionar documentos e/ou propor 
atualizações necessárias para a revisão e atualização do Manual dos Empregados do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais (CAU/MG). 
 

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho deverá considerar em suas atividades o interesse público do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais (CAU/MG) de curto, médio e longo 
prazo. 
 

Art. 3º O Grupo de Trabalho ora constituído reunir-se-á mediante cronograma de trabalho a ser por 
ele desenvolvido. 
 

Art. 4º A finalização dos trabalhos e apresentação à Presidência do CAU/MG deverá ocorrer no prazo 
de até 06 (seis) meses contados da instituição do Grupo de Trabalho, prorrogáveis por igual período. 
 

Art. 5º Por não acarretar em ônus financeiro para o CAU/MG, não se consigna dotação orçamentária 
para o desenvolvimento das atividades do presente Grupo de Trabalho. 
 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 

Arq. e Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal  
Presidente do CAU/MG 
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